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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 16-a, DE 2003 
(Da Sra. Iara Bernardi) 

Dispõe sobre a licença parental; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição (relator:  DEP. LUCIANO CASTRO).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICD).

Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - ART. 24, II RICD

S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Poderá ser concedida licença ao empregado por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta, enteado, ou dependente que viva às suas expensas e conste de seu assentamento funcional, mediante comprovação por médico do Sistema Único de Saúde – SUS.

§ 1º A licença de que trata este artigo será deferida se a assistência direta do trabalhador for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício de suas atividades laborais ou mediante compensação de horário a ser efetivada no mês subseqüente ao da ocorrência.

§ 2º A licença será concedida por até trinta dias, podendo ser prorrogada por mais trinta, sem prejuízo da remuneração do empregado, mediante laudo de médico do Sistema Único de Saúde – SUS; excedendo esses prazos, a licença passará a ser concedida sem remuneração, por até noventa dias.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo inserir no âmbito da legislação trabalhista a concessão parental, para permitir ao empregado afastar-se do trabalho, sem prejuízo salarial, para cuidar de filho menor enfermo.

A proposta, inspira-se em recomendações da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento, realizada em 1994 no Cairo, na qual salientou-se a necessidade de inserir nas legislações nacionais normas de incentivo à maior participação dos trabalhadores na assistência familiar. Esta é uma norma legal existente na legislação que rege a situação funcional do servidor público, permitindo-lhe prestar uma assistência mais direta aos parentes enfermos.

Pretende-se que a licença referida tenha a duração de cinco dias, prorrogável por mais cinco. Caberá a profissionais pertencentes ao Sistema Único de Saúde – SUS, a elaboração do laudo médico pertinente, bem como a concessão da licença e a determinação de sua duração.

É uma iniciativa que reveste-se de elevado alcance social, resultando em benefício não apenas para a família, mas para a comunidade em geral, trazendo maior tranqüilidade e podendo até representar aumento da produtividade do trabalho., razão pela qual rogamos o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das sessões, em 18 de fevereiro de 2003.

Deputada IARA BERNARDI

(PT-SP)


COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

I - RELATÓRIO

O projeto visa à instituição de licença a ser deferida ao empregado por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta, enteado ou dependente que viva às suas expensas, desde que a sua assistência direta seja indispensável e não possa ser prestada simultaneamente com as atividades laborais ou por sistema de compensação.

A proposta prevê que a licença terá uma duração de até trinta dias, prorrogáveis por mais trinta, sem prejuízo da remuneração, sendo comprovada a sua necessidade por laudo médico expedido por médico do Sistema Único de Saúde. Ultrapassado esse prazo, a licença passará a ser concedida sem remuneração por até noventa dias.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposição.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Não obstante as melhores intenções da ilustre autora da proposta em análise, não podemos concordar com o seu teor.

Temos acompanhado as intensas discussões travadas entre os especialistas acerca dos elevados encargos que as empresas suportam para manter cada um de seus empregados, sendo a posição majoritária no sentido de que há que se elaborar propostas tendentes a diminuí-los. Segundo o professor José Celso Pastore, os encargos sociais correspondem a 66% do salário pago ao trabalhador.

O projeto em epígrafe vai na contramão dessa análise ao impor um novo encargo à classe empregadora, que terá que arcar com a remuneração de um empregado por até sessenta dias sem que haja a contraprestação do serviço.

Quer nos parecer que o projeto atenta contra as iniciativas voltadas para os programas que privilegiem a criação de novos postos de trabalho, defendidas pela sociedade como um todo, pois cada novo encargo criado representa mais um entrave à contratação de empregados, aumentando, em conseqüência, o mercado informal de trabalho, ou seja, trabalhadores que se encontram à margem de qualquer direito trabalhista.

Diante de tudo o que foi exposto, nosso posicionamento é pela rejeição do Projeto de Lei nº 16, de 2003.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2003.

Deputado LUCIANO CASTRO

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO 


PRIVATE
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 16/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Luciano Castro. 


Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Medeiros - Presidente, Sandro Mabel, Tarcisio Zimmermann e Adauto Pereira - Vice-Presidentes, Cláudio Magrão, Daniel Almeida, Dra. Clair, Isaías Silvestre, José Múcio Monteiro, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Luciano Castro, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Professor Luizinho, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann Pontes e Herculano Anghinetti. 


Sala da Comissão, em 21 de maio de 2003. 

Deputado MEDEIROS 
Presidente 
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